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CONTRATO N.'17 NO24

CONTRATO DE AQTIISIÇÃO DE GÊNIrROS ALIMENTÍCIos DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREEI\IDEDOR FAMILIAR RT]RAL

A PREFEITURA MT MCIPAL DE INÚBIA PAITLISTA, pessoajurídica de direito público,
com sede à Avenida Campos Salles, N.o 113, inscrita no CNPJ sob n.o M.9l9.6lll0Ó01-03,
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Soares dos Santos, doravante
denominado CONTRATANTE, e por ourro lado CAIWTIRA - coopERATIvA MrsTA
FAMILTAR DA REGIÃO DE ADAIVIANTTNA com situado à Estrada Vicinal José Bocardi,
KM 01, Chácara Menegassi, Bairro Aeroporüo, em Adamantina - SP, inscritano CNpJ sob
n." 26.251.636/0001-08, neste ato representada por Paulo Costa de Carvalho, CPF sob
n-o 274.700.368-06 e RG:27.854.303, residente domiciliado na Chácara Nossa Senhora
Aparecid4 Bairro Estrada 14, em Adamantina- SP, doravante denominado (a)
COI{TRATADO (A), fundamentados nas disposições daLei n' 11.94712009e dalei
n' 14.133/2021. . e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n" 0112024, rpsolvem
celebrar o presente confrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁU§{'LA PRIMEIRA:

E objeto desta contratação a aquisiçao de GÊNEROS ALIMENTÍCIoS DA AGRTCULTURA
FAMILIAR PARA ÀLIMENTAÇÃO ESCOLA& para alunos da rede de educação brísica
pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de2024,descritos no guadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 0lDO24,o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cuiusur,a sEGUhtDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUST]LA TERCEIRÀ:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, sená de até Fil§
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

ct Áusur,L QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recebeú o valor total
de R§ 242.76330 (duzentos e quarenta e dois mil e setecentos e sessenta e três reais
e trinta centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entregq
consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciiários e quaisquer outras despesas
necessiirias ao cumprimento das obrigações decorrentes do prcsente contrato.
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CLÁUSULA QTIINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

CLÁU§ULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após

a traÍnitação do processo para instução e liquidação, efetuaní o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

cuiusuu. sÉrma:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos paÍa pagÍrmento do

CONTRATADO, estrá sujeito a pagamento de multa de ZYo, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida.

CLÁUSTILA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7 do artigo 57 da

Resolução CD/FNDE que dispõe sobre PNAE.

as cópias das Notas Fiscais de Comprq os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

cr,Áusur,,q, NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugão do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁU§ULA »ÉCNA.I.:

O CONTRATANTE em mzãoda supremacia do interesse público sobre os interesses particulares

podenâ:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

Ficha Orsão Unidade Dotação
173 Prefeitura Ensino Geral 1 2.3ó 1.0007.2023.00003.3.90.30.00

188 Prefeitura Ensino Geral 12.3 6t .0007 .2028.00003.3.90.30.00

203 Prefeitura Ensino Geral 12.362.0007.2024.00003.3.90.30.00

204 Prefeitura Ensino Geral 12.362.0007.2028.00003.3.90.30.00

216 Prefeitura Ensino Geral 12.365.0007.2025.00003.3.90.30.00

217 Prefeitura Ensino Geral 12.365.0007.2028.00003.3.90.3 0.00

232 Prefeitura Ensino Geral I 2.365.0007.2036.00003.3.90.30.00

238 Prefeitura Ensino Geral 12.366.0007.2026.00003.3.90.30.00

f * 4/n {-
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c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, devení respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento
da remuneração respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

CUiUSur,n, DECnvÍA PRIMEIRA :

A multa aplicada após regular processo administrativo podená ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudicialmente.

Cr,Áusur,a DÉCDÍA SEGT]ITIDA:

A fiscalização do presente contrato ficanâ a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUfl)LA DÉCIMA TERCEIRA:

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n! 0l/2024,pe1a Resolução CD/FNDE
no 06, de 08 de maio de 2020 e atualizações, pela Lei n" 14.133/2021 e pela Lei no
11.94712009. em todos os seus termos.

cr,Áusur,,l, oÉcnm euARTA :

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSI]LA DECIMA QIIINTA:
As comunica@es com origem neste contrato deverão ser formais e expnessas, por meio de carta,
que somente tená validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido
pelas partes.

CLÁUSIILA oÉcrnae SEXTA :

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Decima Quinta, podená ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cr.Áusur,a oncna,L sÉrrMa:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a enhega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 25 de abril de 2025.

CLÁUsuLA DÉCIMÂ oITAVA:

E compe-tente o Foro da Comarca de Lucéliq Estado de São Paulo, para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em tnês vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemuúas.

(n' 4y-1
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Inúbia Paulista" 26 de abril de 2024.

João Soanes dos Santos

Prefeito Municipal

CONTRÀTADA

CAMTRÂ - C(X)PERATWA MI§TA E FAMILIARDA REGIÃO DE ADAMA}ÍTINA

Paulo Costa de Canalho

Presidente

TESTEMUNHA§:

P.r J- . Gr^^d^dê
Nome: Nome:
ic,ú4.qzg 825-3 RG

VISTO DO FISCAL DE CONTRATO
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ATYEXO LC 01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTTFTCAÇÃO
Conforme as Instruções n" 0l/2020 Área Municipat do TCESP.

CONTRATAI\TTE: PREFEITURA MUMCIPAL DE INUBIA PAT]LISTA
CONTRATADO: CAII,TFITA - COOPERATTVA IVtrSTA FAMILIAR DA REGIÃO DE
ADAMANTINA
CONTRATO IY" (DE ORIGEM): fin024
OBIETO: AOUISICÃO DE GÊNEROS ALM,TENTÍCIOS DIRETAT{ENTE DA

- PNAE.

ADVOGADO: Jordan da Silva Américo Filho.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

l. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompaúamento de sua execução
conffatual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual oconprá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no Ol/2}ll do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido pÍocesso, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder l-egislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando.
se, a pâÍtir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de processo
Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadasúo Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o
das Instruções n" 0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. I)amo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exeroer o
direito de defesa, interpor recuÍsos e o que mais couber.

Inúbia Paulista,26 de abril de2-024
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Cqrso: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 076.272.488-92

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF:076.272.488-92

RFSPONS 'VFrS Otrf,' SSIN {RAM O .rIrSTr,:
Pelo c«rntratente:
NOME: JOÃO SOARES DOS SANTOS
Cargo: PRFFEITO MUNICIPAL
CPF: A76.272.488-92

PFI A CONTR^T^[I^:

CPF: 274.700.368-06

Carqo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF:076.272.488-92

ORDENADOR rrF TTFSPFSAS nA CONTRATANTI':
Nome: JOÃO SOARES DoS SANToS


